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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 029/2026
Redação Final do Projeto de Lei Nº 029/2026 oriundo do Poder EXECUTIVO
Altera os art. 3º e 4° e revoga o art. 5º da Lei Municipal nº 4.868, de 18 de fevereiro de 2021, e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal nº 4.868, de 18 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, de pessoas físicas ou jurídicas, doação de valores financeiros destinados à confecção, aquisição, padronização e instalação das placas de nomenclatura de vias e logradouros públicos no Município, cabendo ao Município proceder à aquisição e instalação das referidas placas, observadas as normas técnicas estabelecidas em regulamento.”
Art. 2° O art. 4º da Lei Municipal nº 4.868, de 18 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º Fica autorizada às pessoas jurídicas doadoras a exploração publicitária institucional nas placas de nomenclatura de logradouro público, através de logomarcas, nomes, símbolos ou similares, observadas as especificações técnicas e limites na forma a ser estabelecida em regulamento.
§1º A exploração publicitária constitui faculdade da pessoa jurídica doadora, não sendo obrigatória.
§2º A exploração publicitária, quando exercida, fica condicionada à responsabilidade da pessoa jurídica doadora pela manutenção da respectiva placa, na forma a ser estabelecida em regulamento.
§3º As pessoas físicas poderão realizar a doação de valores, não sendo permitida, em qualquer hipótese, a inserção de nome, identificação pessoal ou qualquer forma de publicidade na placa.”
Art. 3° Revogado o art. 5º da Lei Municipal nº 4.868, de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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